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                                      PORTARIA N.º 22, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 
 

Constitui Comissão para o Processo Seletivo de 

Professor Visitante do Programa de Pós-Graduação 

em Ciência dos Materiais - CT/UFPI. 

  A Pró-Reitora de Ensino de Pós-Graduação da Universidade Federal do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando: 
 

- Memorando Eletrônico Nº 55/2021 - CPPGCM/CT. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Constituir Comissão para o processo seletivo de Professor Visitante do 
Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia dos Materiais (CPPGCM), para 
elaboração do edital e realização de todas as etapas conforme Resolução n.º 091/2015-
CEPEX.  A referida Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados: 
 
MEMBROS: 

• Prof. Dr. Edson Cavalcanti da Silva Filho (Presidente - bolsista de produtividade nível 
1D do CNPq - PPGCM/UFPI); 

• Prof. Dr. Francisco Eroni Paz dos Santos (Membro titular - bolsista de produtividade 
UFPI - PPGCM/UFPI); 

• Profa. Dra. Renata Barbosa (Membro titular - bolsista de produtividade nível 2 do 
CNPq - PPGCM/UFPI). 

  
 SUPLENTES: 
  

• Prof. Dr. José Milton Elias de Mato (Membro suplente - bolsista de produtividade 
nível 2 do CNPq - PPGCM/UFPI); 

• Prof. Dr. Rômulo Ribeiro Magalhães de Sousa (Membro suplente - bolsista de 
produtividade nível 2 do CNPq - PPGCM/UFPI); 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da 

UFPI. 

 

Profa. Dra. Regilda Saraiva dos Reis Moreira Araújo 

Pró-Reitora de Ensino de Pós-Graduação 
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